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ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL DO

RESOLUÇÃO N9 /9014

EX-tCJl-
sao,

RESOLVE:

VÁS INSCRIÇÕES

candidatos

didato que.:
Art. 49 - Poderá inscrever-se no Concurso Vestibular apenas

A/l-í. 3? - Aó inscrições serão abertas por Edi-ral baixado pe£a 
missão Coordenado-ia. do Vestibular e publicado no Boletim Oficial da 
Federal do Espirito Santo e na -imprensa local.

68908, 
do candidato 
ta>tização do

ot> seguintes
D.. UFES-R-82

e
sob

ta o 
n9s.

Art.- 19 - 0 Concurso. Vestibular da Universidade Federal do Espirito 
Santo para 7990/2 óe/iã regido pela-3 presentes normas.

a) tenha completado o nZvel de escolaridade do 29 Grau;
b) estejã matriculado na ultima serie de escolaridade do 29 Grau;
c) tenha de. cumprir, no máximo, 2 {duas) disciplinas para completar 

o ensino supletivo do 1°. Grau.

Co-
Universidade.

Art. 2° - As -inscrições serão feitas mediante requerimento dirigido 
a Comissão Coordenadora do Vestibular, em forniulários fornecidos aos 

", pela Comissão.

Oi-' Zfr 1 V

/< ei o lv>Ç. J-0 ‘d V ' é- i' -V s

Parágrafo Cínico - 0 requerimento de inscrição deverá ser correta 
ihtegratmente preenchido de acordo com a orientação do lÁanual do Candidato, 
pena de indeferúnento da inscrição.

■ . .NORMAS V0 VESTIBULAR VE 1990/2
• ’ l

0 CONSELHO VE ENSINO, PESOULSA E EXTENSÃO VA UNIVERSIVAVE FEVERAL 
VO ESP1RITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vis- 

que consta do Processo nÇ 1043/90-49 - Sub-Reitoria Acadêmica, anexos os. de 
S297/S9-12; 2037/90- 12 e 2054/^9-23; ■ ;.r

CONS1VERANVO o Parecer da Comissão de Ensino de Graduaçao e 
bem como a Vecisã.o do CEPE nÇ 2 5/90, de 09/04/90, •' ' ' ■

Parágrafo Cínico - Ve acordo com o § 19 do Artigo 49 do Vecreto n9 
de 13/0'1 /71, será considerada nula, para todos os efeitos, a classificação 

que não apresentar, ate a data fixada, prova de ter. completado esco- 
29 Grau.

Art. 59-0 candidato deverá instruir seu pedido de inscrição com 
documentos:

o can-
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Concurso

se
no

Eede-

T - GRUPO PE CURSOS A

II - GRUPO PE CURSOS B

coo. ures-n-u?

Aátes Piãsticas - Bacharelado 
Biblioteconomia 
Comunicação Social.
Pireito
Educação Artística - Licenciatura 
FZ£oz> o fia (n otur.no)
Geografia
Historia
Letras
Pedagogia 
Serviço Social

c)
d)

a.) 
bl

Art. ’6Q - No ato da inscrição serão fornecidos aos- candidatos:
a) manual do candidato; . . '
b) formulário próprio para o'requerimento.

A.rt. Ia. - Para efietto da tiiic-ricãc, oó cuuoò da Uizcveutda.de 
rat do Eiprrcto Santo ficarão divididoó .em 5 (cZnco) grupos:

Agronomia
Engenharia Civii
Engenharia de Computação
Engerdiarca EZetrica
Engenharia Mecânica
Ciência da Computação
Eótatutica
FZsica
MatemãZcca

"TecnoZogia Mecânica (O^icinai e Manutenção] noturno

documento de identidade (apresentação) ;
comprovante de pagamento da taxa de inócrição para o 
VestibuZar de 1990/2;
2 (duas) fotografias recentes 4x6, preferenciaimente, ou 3x4; 
dectaração, no requerimento de inscrição, 'de que o candidato 
encontra em uma das situações de escolaridade estatyeZecidas 
Arttgo 4ci.. ' ■

otur.no
Uizcveutda.de


III - GRUPO PE CURSOS C

TV - GRUPO VE CURSOS V

V - GRUPO VE CURSOS E

VAS PROVAS

ques-

CooA-

< 
I

Ctêneias SioEÕgicas
En^exmagem

pAO^eSSOAeS

PoAtu.gu.es,

Veó-tíbu&u
Vestcbu-

;■

í

I

A^t. 11 - As bancas eEaboAadoAas das pAovas do CohclUlóo ' 
-óe/íão compostas poA. pAD^essoaes escoEhidos peEa Comissão Cooadenadoaa do 
Eoa.. ' . '
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Aaí. 10-0 ConcuASO VestibutaA. de'1990/2, abA.ange.ndo todas as mate- 
aias e suas aespec-tcvas dis eípEZnas do nucEeo comum obAZgatÕAto' do ensino do 2°. 
Gaou, expaesso na Lei 5692, de 11 de agosto de 1971, eompoA.-6e-ã de.4 (qua,tA.o) pAo- 
voá, cLLvddddaÁ em objetévoA e ddt>cu.AÁdvaA.

'AdmúvésíA.açjã.0 ■
'Cdêncdaó Condabeds inotuA.no)
Cdêncdai EconÔmLcaò

§ 1Q - Eoaclo paAte o bAÁgatÕAta das bancas eE.aboAadoA.as 
eom expeAtêncÁa em tecivéca de eEaboAação de questões e pAo^essoAes de 
p^e^eA.encÁatmente do PepaAtamento de Vddãtdea e PAatcea de Ensino e do VepaAtamento 
de LetAas, Aespectdvamente, paAa assessõA.amento na eEaboAaçã.o e A.edação das 
toes.

§ 29 - An.te.4 do pe/u.odo de etabo.Aaçao das pAovaó, a Comissão
denadoaa do Vesttbu-daA. deoetã pA.omoveA uma ptogaamação de estudos co»i a pA.e.sença

WOO. UFES-R-82 „

Educarão FZsica - Eeninino
■ Educação FZstca - MascuEáno

Psicotog-ca • •• ' ■

Aat. 8Q - Uo aequeAÃmento de dnscAtção, o candidato deveaã optax. poA.
1 (um) dos cuA^sos o^eAectdos e indicaA. 1 (unia.) tingua utJiangeixa (EspanhoE, Fxan- 
c.ê.A ou JngEês). •

PaAãgAafio Único - Os candidatos ao Cuaso de Educação FZsica podeAao 
^aze>t uma segunda opção, que SÓ teaã vaEidade no caso de seaein deeEaxados Znaptos 
no exame bio^Zstco e/ou no teste de habZEidade paaa aqueEe cuaso.

AAt. 90 - SeAÚã ^óanecido ao candidato um caatão de iàentá^icação, em 
enitido peEa Comissão CooAdenadoAa do VesttbuEaA..

:■ i ■

i '

;**•* • \»r

PoAtu.gu.es
inotuA.no
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A/lí. 12 - Aó queAtõu óm ptiovaA vcMcutão óob/te, conteúdo

Au~

• - daó em 4

1Ç conjunto
o

29 conjunto ■

39 conjunto

03 dó5c.a/LócvcL6Língua Poatugueia 49 conjunto.-.--.

A

B

C

P

E

diai

coniecu.tivoi,

i.MOD. ums-n-82

■

i

Língua EitsiangeZaa...
LiteJiatu/ia BaaiZEeZoa 

■ LZngua Poatugueia....

Matemática
HZi toaZa /Geogaa^Za 

EZiZca...............
QuZmica............
Géogaa^Za/OSPB 

FZiZca. ...
Matemática 

BZotogZa
QuZmZca.

HZitÕ fita /Geogna^Za 
Biotogta

05 diicufiiZvai
05 dZicuaiZvai 

20 queitõei objetivai ■
20 queitõei objetivai
20 queitõei objetivai
0 1 dói cate Zv a (aeda çao) 

05 dZicu/iiZvai
05 diicauZ.vai

0 5 dZicuaiZvai 
05 dZi cu ‘ii Zvai

05 dZicuaiZvai
05 dZieuhiZvai

05 dZicutiZvai
05 diicu/LiZvai 

paeocupação de. doa 
o

T 
0 
D 
0 
S

■ c 

de

G 
R 
U 
P
0 
S

ao 
objetivo 
anaLiie, 
peaZoa.

Matemática. ..
BZotogZa. .....
HZitõaZa/OSPB 

■

!

ái
Con-

.... 20 queitõei objetivai
20 queitõei objetivai
20 queitõei objetivai

ob/oigatóaZa dai bancai e.taboaadoiai, pa/ta anáíZie e dZicuiiáo dai queitõei e doi 
~aeiuLtadoi abtidoi nái'paovai do VeitZbuJtaa anteaZoa, vZiando ao apea^eZqoamento 
do concutio.

20 queitõei objetivai
20 queitõei objetivai
2 0 queitõei objetivai

Geogaa^Za.
HZitÕaia..

kat. 13 - ti paovai objetivai e ai pàovai dZicumZvai ietão' agaupa- . 
{quatao) conjuntoi, con^oame ie ieguem: ■ • '. "

§ 1? - Oi conjuntoi de paovai ieaáo aptZcadoi em 4 (quatio) 
e cada um detei teaá a duração de 4 (quatio} hoaai.

§ 29 - Aó bancai eíabooadoaai devetão tea a 
p-'iavai obje-tZvai iim .caaá-te/L ge'ia£, atendendo aoi paog^iamai dZvutgadoi paaa 
cwiio Veitibutat.

ae&exente 
eniZno de iegundo gsiau, comtante doi paogxamai do Concu-uo UeitibuZai., com 

de. veaZ^ZcaA. a eapacZdade de aaeZ,ocínio, de compLeeniáo, dê'apticaçdo, 
de iZnteie e de condZçõei paaa o paoacgu-imento de eitudoi em níveZ
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(um
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do-ó 
o ptóo 1 (um) debbab pnovab.

com a
0,25 .

a

§ 5<? - Aó pnovab dibcauivab benao avatiadai .cndividuaimente, 
atáibuição de uma nota de 0 [zeno] a 10 (dez), neipeiutada a fração mZnima de 

. - [vinte e cinco centébimob) em cada quebtão, tendo cada uma doó pnovab' pemo igaat 
. 6 (óe-éó), pana que o conjunto debbáb pnovab tenha vaton iguaZ ao conjunto dam 

vab objetZvarn. ■ •

VA ELIMINAÇÃO E PA CLASSIFICAÇÃO

A/ot. 11 - Senã eZiminado e ex.etuZdo do pnocebbo etabbi^icatonio
Concuabo Vemtibatan o candidato que:

Ant. 16-0 nemuttado ^inat do candidato benã apunado pon 
a ben definida peta Comirnbão Coondenadona do Vebtibutan,. obbenvado o vaton de 
[cinqllenta pon cento) do gnupo de pnovab objetivam e do gnupo de pnovab 
vab. Vebba ^onma, o totat máximo de pontob do vebtibutan 1990/2 benã, de 1 800 
mit e oitocentob).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

.  .1 3? - Oó conteãdob dab pnovab objetivam benão avatZadob, em
uma dab d.cb ci.pt.cnab, com babe em 20 [vinte] quebtõeb,. totatizando 130 [cento e 
tenta), cada uma com o vaton de 1 [um) ponto,

§ 40 - Ob conteãdob dam paovab dibcub.bi.vab beÁão avatiadob com babe 
em 5 (ccnco) quez>tõeb de i.guaJt vaton, exeetuando-be LZngua Pcntugueba., que conbtaad 
de 4 [quatno) quebtõeb, tac.b de iguat vo.ton e uma, a de Redação, de vaitofc 4 [qua- 
tno ). - •

§ 60 - Ab bancam etaboaadobab devendo ten a pneocupação de, 
cendo aob pnognarnam do Concnuo UehtibuJLah., dan ãm paovab di.bcuAbi.vam um 
mai.b pno^undo, atendendo ãó ebpeci.fiicmdaddb de cada gnupo de cuAbob.

§ 10 - ’Ab p.uvam dimcunbivab benão conni.gi.dab pon gnupo de 
' bonem Zndicadob peta Comimbão Coondenadona do Vebtibatan.

§ 30 - A conneção dab pnovam objetivai benã fiéita peto 
mento etetnonico.

§ 90 - A conneção dam pnovab dibcunm-ivab obedecená a cniteniob. de
vidamente apnovadob peta Comibbão Coondenadona do 'Jemtibutan, pana que haja o mãxi- 

mo de ani^onnidade na avatiação.

14- 0 totat de pontob dab pnovab objetivam benã a. boma 
pontob obtidob em cada uma dab dcmciptinam, obbenvado

15- 0 totat de pontob dab pnovab dcbcauivam benã 
pontob obtidob em cada uma dab dimciptinam, obbenvndo o p&do 6 [beim) debbam 
vab.

a boma
pno-
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a)
b)
c.)

^aZtai a uma deu plovaA;
uAai de quaZquei meto ^laudutento; ■
tZlal 0 (zelo) em quaZquei uma deu dtuctpZtnou ncu paovau 
ttvaA;
tÁJiai nota, Zn&eitoi a 5 (ctnco) em quaZquei deu dtuctpZtnau 
compõem cu piovoa objettoaA;
ttiai nota tn^&itoi a 1,25 (um e vtnte e ctnco) no conjunto 
queutõeA dtAculAtvcu de LZngua Poitugueia ou em cada uma deu 
outicu dtucZpZZncu eApecZ/ytccu de cada glupo de cuhaoa.

Paiagiafio Untco - Seiã conAtdeiado apiovado, ncu plovaA

de 
deuempate Aeiã efetuado de acoido com oa ciúteitoA que óe Aeguem:

objettoau, 
o candtdato que, embola tenha Atdo enquadiado no dtupoAto na aZZnea d douto, 
go, obttv&i totaZ de pontoA tguaZ ou Aupeitoi a 30% (titnta pol cento) do 
deu plovaA objetivai.

Alt. 18 - 0 ploceAAo cZaiAt^tcatõlto Aelã compoAto de doeu fruei: a 
pltmetla etauAtfitcalã oa candtdatoA pana cada cuaao ate o Ztmtte de 3 (tlêu) vezeu 
o nãmeio de vagau o^eiectdcu, obedecendo-Ae ao dtupoAto no AltZgo 17, em Aucu aZZ- 
neaA a, b, c e d e em acu. paiãgiafio únteo, enquanto a Aegunda ficue etauAt^ZcoAd oa 
cancU-datoA ate o Ztmtte deu vageu pala cada um doA cuiaoa, obedecendo-Ae ao 
poAto no Aattgo 17 em Aucu aZuneaA a, b_ e e.

§ 10 - A cZaAAt^tcaçã.o doA candtdatoA pala cada cuoao, na pltmetia. 
^cue, obedeceaã atgoaoAamente d oadem decieAcente do totaZ de pontoA obttdoA peZoA 
candtdatoA.

§ 2Ç - CaAo ocoaia enpate na úZttma coZocaqão da pltme-cla ^oac, 
candtdatoA palttctpaAão da Aegunda ficue de cZcUAt^tcaçao.

§ 39 - A ctaAAt^tcação do A candtdatoA pana cada eu/uo, na ' Aegunda 
^oac, obo.decead atgoaoAamente d oídem decicAcente no totaZ de pontoA obttdoA peZoA 
candtdatoA, de acoado com a ^ÕimuZa pieotA-ta no Aattgo 16.

§ 49 - Somente teia aucu pioveu coiAtgtdaA e Aucu notaA paoceAAadcu, 
paaa ^tnA de Aeteção na Aegunda frue, o candtdato cZoaatateado na pitmetia ^cue.

§ 5Q - Coao ocoiia enpat.e na úZttma coZocação da Aegunda fcue 
cZcu Atfitcação, o

1 - GRUPO PE CURSOS A
SuceAAtvamente, com bcue no matoi númeao de pontoA obttdoA nu<s 

LZngua PoatugucAa, lÁatemãttca e FuAtca.

11 - GRUPO PE CURSOS o
SuceuAtvamente, com baAe no matoi. numeio de pontoA obttdoA ncu 

LZngua PoitugueAa, HtAtõfua e Geogia^ta.
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óe-
cfeÇOCzS

zóe-

çoe^ó de.

PA REl/ISÃO

A/lí.

a

daé

bancaó.

PA MATRÍCULA

q.x.cZcló Zv o)?i eihte

Oó

i

i

Z

concedida, 
de pontob.

1H - GRUPO VE CURSOS C . 
Sucebbivamente, com babe no maion nãmeno de pontob obtidob 

Língua Pontugu sa, Biologia e Química.

7 9 - Aó pnovab objetivab não ebtão bujeitab a nevibão.

20 - Aó pnovab dibcunsivab benão nevibadab, anteb da divulgação 
pon bancas pana tal conbtltuZdab independentemente de bottcita-

va-
Vesti-

Ant. 22-0 pnebente Concunbo VebtibuJLan benã válido 
pana matnlcata no bemebtne 1990/2.

And.- 23 - Apob vencidob ob pnazob pana matnlcuta, b.e oconnenem 
gab, ' benão convocadob pana pneenche-tab ob candidatob apnovadob no Concunbo 
butan de 1990/2, em ondem decnebcente de pontob, nob nebpectivob cunbob.

Ant. 24 - No ato da ma,tnZcata ob candidatob devenão apnebentan 
docwiientob abaixo netacionadob, que. benão netidob pana o cadab-tno do ahino:

a) hibtÕn-i.c.0 ebcotan do 29 gnan {oniginai);
b) unia, fiotogna^ia 3x4, necenie;
c) documento de identidade fotocopia};
d) pnova de quitação com a Jubtiça Eteitonat (fotocopia];
e.) pnova de quitação c.om o Senviço HiLitan (fotocopia] .
Panãgna^o llnico - A não apnebentação dob dociunentob acÁnia neiaeiona- 

dob tonnana bem efeito o. ctabbi^icação do candidato.
«OOD. UFES-R-82

■ Ant. 

do nebaitado fiinat, 
ção do candidato.

Panãgnafio Único - Atem da nevibão pnevibta nebte antigo, não benã 
nequenimento do candidato, nova nevibão, vitta de pnova ou necontagem

IV - GRUPO PE CURSOS V , ,r 
Sace.bbivamente, com babe, no maion nãmeno de pontob obtidob naó

Língua Pontugueba, l^atemãtica e HibtÕnia/Geognafiia.

V - GRUPO PE CURSOS E j' •
Sucebbivamente, com babe no maion númeno de pontob obtidob nab 

Língua Pontugueba, Biotogia e Hibtõnia/Geogna^ia.

Ant. 21-1 vedado ao candidato entnevibtan-be com componentes
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VO EXAME BIOFÍSICO E VA PKOl/A VE HABILTVAVE ESPECÍFICA

pCLWL
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da.

• l/C/5-

Oò
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to desse Centro, 
ti bata.A..

<s erão
peto

artigo ■ 
do 

Educação

através
matri-

Art. 26 - Os candidatos ao curso de. Educação Fisica serão submetidos 
a exame biofisico e prova de habilidade especifica, de caráter ettmtnatÓrio 
este curso.

realizado
do

Art. 28 - Quaisquer dúvidas e/ou rectamações referentes as questões 
da^ provas da 1? e 2? Etapas deverão ser levadas por escrito a Comissão Coordenado-

§ 1Ç - A verificação das condições fisicas previstas neste 
lião constitui avaliação de conliecimeiitos adquiridos nem farã parte integrante 
Concurso Vestibutar e poderá não -ser. executada, a critério do Centro de

■ Fisica e Vesportos.
§ 29 - 0 Exame biofisico será realizado por uma junta medica com su

pervisão do Laboratório de Fisiologia do Exercido, do Centro de Educação Fisica 
Vesportos da UFES.

§ 39 - A prova de habilidade especifica será realizada por ama banca 
examinadora constituída por docentes do Centro de Educação Fisica e Vesportos 
UFES, -segando normas aprovadas peto Conselho Vepartamental do referido Centro.

§ 4Ç - 0 exame biofisico e a prova de habitidade especifica 
reatizadas antes da execução do Concurso Vzsiibutar, em data a ser marcada 
Centro de Educação Fisica e V.esportos da UFES, pabticada en editat interno no ãmbi- 

em consonância com o cronograma da Comissão Coordenadora do

Art. 25 - A Sub-Reitoria para A-ssuntos Acadêmicos baixará, 
da imprensa tocat, os editais necessários, convocando os candidatos para a 
cata.

VA EXECUÇÃO VO CONCURSO VESTIBULAR

Art. 27'- 0 Concurso Vestibatar da UFES para 1990/2 serã
peta Sub-Reitoria para Assuiitos Acadêmicos, através da Comissão Coordenadora
Vestibutar, que baixará os editais necessários. '

Parágrafo Idnico - 0 Editat de inscrição seÁá ccnico para todos 
Cursos da Universidade.

§ 5C - Os resuttados do exame biofisico e da prova de habitidade 
especifica serão divutgados peto Centro de Educação Fisica e Vetportos da UFES.

§ 6Ó - 0 candidato que não comparecer ao exame biofisico e/ou H pro
va de habitidade especifica ivi data e horário determinados, sera considerado inapto 
para prestar o Concurso Vestibular para o Curso de Educação Fisica.
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IATALHA

PRESIDÊNCIA

pnooa 
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CARLOS CptíTlNHO í.

ÚáPRESIP&JCI

Panãgnafft UnZco - Díló decZioen e paneceneA ZêcnZcoò daA Bancai 
bcn.adon.aA não cabe nccunbo ã (JFES.
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AnX.. 29 - Aó pfict><Lnt(!A no^nat, deverão óca. pu.b.ELcadaA, na Zntcg^ia, no 
BoZetim O^ZcZaZ da UFES.

na do VeAtÃ-buZaSt, dcvZdamen-te fundamentadaó, a£nav&>- da Sab-ReZionZa pana AóòanZos 
AcadÔ.nZcoò, no pnazo dc 48 [quanenZa c oZZo} honaé apoó apCZcação da ãZZZma 
da Ia: eZapa do Concauo l/eóZZbuZa^L pana anãZZie e poòtcnZon deZibcnação dan 
EZabonadonan. ' ■ •

/€L<z/‘ U(Z> -.3'0 'h


